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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
AO SR. SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo
nº2824, verificou-se que a presente contratação para serviço emergen-
cial de reparo e reforma da Secretaria Municipal de Saúde , conforme
justificativa fls (02),e parecer jurídico fls. 63, configurando a hipótese
prevista no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações ,
firma a ser adjudicada: ENGECAM CONSTRUÇÕES LTDA, no valor
de R$ 66.128,38 (sessenta e seis mil, cento e vinte e oito reais e trin-
ta e oito centavos) por período estimado de 30 (trinta) dias.
Isto posto, opino, com base no que foi apurado no Processo Admi-
nistrativo já mencionado, pela efetivação da contratação por DISPEN-
SA de licitação.

A consideração de V. Exa.
ÉRIKA RIBEIRO BARBOSA

GERENTE ADMINISTRATIVA
A CPL
Tendo em vista o disposto no inciso IV do Artigo 24 da Lei Federal nº
8666/93 e suas alterações e face a justificativa apresentada, AUTO-
RIZO E RATIFICO a efetivação da contratação com DISPENSA de li-
citação.

Barra Mansa/RJ, 17 de março de 2023
SÉRGIO GOMES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Id: 2464877

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 12/2023
PREGÃO ELETRÔNICO - UASG 985821

EXCLUSIVO PARA MEI / ME / EPP
O B J E TO : Registro de preço para futura e eventual aquisição de gê-
neros alimentícios e material descartável para reposição de estoque do
almoxarifado de Prefeitura Municipal de Cantagalo/RJ - VA L O R : R$
41.134,56 - D ATA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31 de março de
2023, às 9 horas, no site w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r - EDITAL LIBERA-
DO: 20/03/2023, de segunda à sexta-feira, das 8h às 17h, no seguinte
endereço: Rua Vereador Francisco Eugênio Vieira, nº 300, salas 101 e
103, Centro, Cantagalo-RJ e no site w w w. c a n t a g a l o . r j . g o v. b r / l i c i t a -
coes/aviso ou Portal de Compras do Governo Federal - w w w. c o m p r a s -
g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r ComprasNet SIASG.

Cantagalo, 15 de março de 2023.
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro
Id: 2464834

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
AVISO DE PRORROGAÇÃO

No Edital de Licitação nº 21/2023 - Pregão Eletrônico - publicado
originalmente no DOE/RJ, na PARTE IV, Edição nº 46, na página
01 do dia 13/03/2023, cujo objeto é o registro de preços para futura e
eventual aquisição de material e utensílios de limpeza e higiene pes-
soal visando ao atendimento da Secretaria Municipal de Educação,
Creche Municipal e escolas da Rede Municipal de Ensino do Município
de Cantagalo/RJ, a Prefeitura Municipal de Cantagalo torna público
que, por motivo de ordem administrativa, a abertura da sessão pública
desta compra foi prorrogada para o dia 27/03/2023, às 9h.

Cantagalo, 16 de março de 2023.
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro
Id: 2464835

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 22/2023
PREGÃO ELETRÔNICO - UASG 985821

O B J E TO : Contratação de empresa para o fornecimento de sistemas
informatizados de gestão pública integrada, englobando cessão de di-
reito de uso, instalação, implantação, treinamento, customização, mi-
gração, adequação, suporte técnico, atualização tecnológica e assis-
tência técnica dos sistemas informatizados de Gestão Educacional da
Rede Municipal de Ensino de Cantagalo/RJ - VA L O R : R$ 192.141,23 -
D ATA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30 de março de 2023, às 9

horas, no site w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r - EDITAL LIBERADO:
20/03/2023, de segunda à sexta-feira, das 8h às 17h, no seguinte en-

dereço: Rua Vereador Francisco Eugênio Vieira, nº 300, salas 101 e
103, Centro, Cantagalo-RJ e no site w w w. c a n t a g a l o . r j . g o v. b r / l i c i t a -
coes/aviso ou Portal de Compras do Governo Federal - w w w. c o m p r a s -
g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r ComprasNet SIASG.

Cantagalo, 14 de março de 2023.
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro
Id: 2464836

Município de Itaboraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º

01/2023- FMT
PROCESSO: 1542/21. OBJETO: "Registro de Preços para Fu-

tura Prestação de Serviços de Sinalização Horizontal, Vertical e For-
necimento Dispositivos Auxiliares nas Vias Públicas do Município de
Itaboraí"

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global
DATA E HORA DE ABERTURA: 19/04/2023 ÀS 10 H.
Para maiores informações: e-mail semlic@itaborai.rj.gov.br.

Secretaria Municipal de Compras, Licitações e Contratos
Id: 2464872

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.132/2023
Secretaria Municipal de Assistência Social de Itaguaí, na forma do dis-
posto no artigo 24, Inciso II da Federal 8.666/93, e do artigo 1º do
Decreto Municipal 4210/17, RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO,
nos autos do Processo Administrativo nº 4.132/2023, realizada com
fundamento no artigo 24, Inciso II da Federal 8.666/93, em favor da
empresa THIARA MARCIA MENDES 08484061680, inscrita no CNPJ
N° 37.705.458/0001-56, no valor de R$ 7.880,00 (sete mil oitocentos e
oitenta reais), visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA MINISTRAR O CURSO DE MENTORIA EM VIGILÂNCIA
SOCIOASSISTENCIAL, vinculado à Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social, de acordo com as especificações constantes no termo de
referência.
Itaguaí, 14 de março de 2023.
(a) Micheli Sobral dos Santos - Secretária Municipal de Assistência
Social

Id: 2464867

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
ERRATA AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA TOMA-

DA DE PREÇOS Nº 017/2022 - Processo nº 11 . 3 5 9 / 2 0 2 1
Onde se lê:
(...) J.P.L. SAVIEL CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, inscrita no
CNPJ nº 30.194.874/0001-98, com valor de R$ 816.803,35 (oitocen-
tos e dezesseis mil oitocentos e três reais e trinta e cinco cen-
tavos) (...)
Leia-se:
(...) J.P.L. SAVIEL CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, inscrita no
CNPJ nº 30.194.874/0001-98, com valor de R$ 816.796,50 (oitocen-
tos e dezesseis mil setecentos e noventa e seis reais e cinquenta
centavos); (...)
Motivo: Incorreção
Publicação: Jornal Oficial de Itaguaí | Edição nº 1.128, de 20 de ja-
neiro de 2023, página 24;
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro | de 23 de janeiro de 2023,
página 1;
Diário Oficial da União | Seção 3 | de 23 de janeiro de 2023, Nº 16;
Jornal Valor Econômico | de 21, 22 e 23 de janeiro de 2023 | E2.
Nilce de Oliveira Nascimento Ramos - Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura/Autoridade Competente

Id: 2464695

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 026/2023 - Licitação nº 977845
O Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pelo Decreto Municipal nº 4.210/2017, alterado
pelo Decreto Municipal nº 4.299 de 14/06/2018, em decorrência do

processo administrativo nº 16.887/2022, HOMOLOGA o resultado do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 026/2023 (licitações-e:
ID. 977845). Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM
E DESMONTAGEM DE BARRACAS DE MADEIRA E LONA, SEM
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA (SMEC). Empresa ven-
cedora: JP PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
17.252.128/0001-45 no valor de R$ 229.523,68 (duzentos e vinte e
nove mil quinhentos e vinte e três reais e sessenta e oito cen-
tavos). Homologação na íntegra disponível nos autos do processo.
Itaguaí, 15 de março de 2023.
Nilce de Oliveira Nascimento Ramos-Secretária Municipal de Educa-
ção e Cultura - Matrícula: 11.322 Id: 2464696

Município de Macaé

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E ADJUNTAS
COORDENADORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES - SEMINF

AV I S O
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA - SEMINF Nº 034/2022
O Município de Macaé, através da Comissão Especial de Licitação da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, torna público, para fins do dis-
posto no artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93, o resultado da análise
da documentação de habilitação referente à Concorrência Pública -
SEMINF Nº 034/2022.
Empresas habilitadas: Delfiss Engenharia Ltda EPP, NC Constru-
ções e Serviços Ltda, PPE Construção Civil Ltda e RC Vieira En-
genharia Ltda.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES - SEMUSA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO
FMS Nº 068/2023 - SRP

AMPLA PARTICIPAÇÃO E EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MI-
CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS
O Município de Macaé, através da Comissão Permanente de Contra-
tação 05, torna público, que fará realizar no dia 10 de abril de 2023,
às 10:00h, (horário de Brasília), o PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº
068/2023 - SRP do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com
as Leis em vigência. O Edital, seus anexos e demais informações es-
tarão disponíveis para download nos seguintes sites w w w. m a -
c a e . r j . g o v. b r e h t t p : / / w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de sis-
tema fechado aspiração traqueal, visando atender as necessidades da
Secretaria Adjunta De Alta E Média Complexidade - SEMUSA.

Macaé-RJ, 16 de março de 2023.
Gabriele Vidal Souza

Coordenadora de Licitações - SEMUSA
Id: 2464728

PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E ADJUNTAS
COORDENADORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES - SEMINF

AV I S O
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA - SEMINF Nº 016/2022
O Município de Macaé, através da Comissão Especial de Licitação da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, torna público, para fins do dis-
posto no artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93, o resultado da análise
da documentação de habilitação referente à Concorrência Pública -
SEMINF Nº 016/2022.
Empresas habilitadas: Delfiss Engenharia Ltda EPP, Engenharia Lt-
da EPP e NC Construções Ltda.
Empresas inabilitadas: Unicol Construtora e Serviços Ltda
A ata correspondente ao julgamento encontra-se disponível para os li-
citantes no site do Município de Macaé (www.macae.rj.gov.br) assim
como na sala da Comissão Especial de Licitação da Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura, sito Avenida Camilo Nogueira da Gama,
n°250, Novo Botafogo, Macaé-RJ, de segunda a sexta-feira, tel. con-
tato (22) 2757-6028.
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de re-
curso, contado a partir desta publicação. O recurso deverá ser efeti-
vado junto ao protocolo digital (On Line), através do link http://siste-
m a s 2 . m a c a e . r j . g o v. b r : 8 5 / p r o t o c o l o / r e q u i s i c a o / l o g i n ou pelo email: li-
c i t a c a o . s e m i n f @ m a c a é . r j . g o v. b r.

Macaé-RJ, 17 de março de 2023.
Dayana de Miranda Pimentel

Coordenador(a) Especial de Licitações - SEMINF
Id: 2464649
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